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INDICAÇÃO N° ?23 /2023 

Indico na forma regimental à Mesa Diretora de acordo com o que dispõe o art. 169 do 

Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado expediente ao Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transporte -- DNIT, que a Superintendência Regional 

DNIT no estado do Acre, que executem a construçao de uma lombada (quebra-molas) e 

faixa de pedestre na Avenida Manoel Marinho Monte, observação: (a localidade fica 

próximo à saída para a Estrada do Pacifico rumo Assis Brasil, mediação do ponto 

dos mototaxistas, e do antigo mercadinho do Ló Luiz) no município de Brasileia. 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos a presente indicação pela relevância de seu objetivo, propormos ao 

expediente que o Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transporte - DNIT, 

que a Superintendência Regional DNIT no estado do Acre, viabilize a instalação de 

lombadas, faixa de pedestre e semáforo na Avenida Manoel Marinho Monte. Essa 

propositura irá facilitar o tráfego de pessoas e veículos. Ocorre que a sinalização 

existente encontra-se com baixa visibilidade e desgaste de pintura devido á deterioração 

causada pelo tempo e a trafegabilidade. 

Por tanto, o fato de não haver sinalização adequada os condutores trafegam em alta 

velocidade, expondo a vida das pessoas que ali trafegam e os acidentes que ocorrem. 

Além de visar facilidade de transito, esta proposição objetiva garantir maior segurança á 

população. 

Sala de Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 
em 05 de julho de 2023. 
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